
Fortaleza 
PREFEITURA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa CALL MED COMÉRCIO 

DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n° 

05.106.015/0001-52, situada na Rua Herbene, nº 471 — Messejana — Fortaleza - CE, CEP 

60.842-120 executa/executou satisfatoriamente a entrega dos objetos contratados, junto 

a este órgão fornecendo medicamentos, não havendo até esta data nada que possa 

desabonar sua idoneidade financeira e capacidade técnica. Este atestado tem validade de 

12 meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

Fortaleza, 02 de Junho de 2021. 

Atenciosamente, 

selita Leite Maciel 
CPF: 379.776.793.53 
Farmacêutica-CRF 1852 
Núcleo de Farmácia - NUFAR/IJF 

eselita 	
tc oUrciel 

CPF 379376.793-53 

FARMACËUTI 
SA - I1F 

CRF-CE 1852 

 

Rua Barao do Rio Branco, 1816 • Centro • Fortaleza, Ceara, Brasil • CEP: 60.025-061 • Tel.: 85 3255-5000 

 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/04431106215543731713
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Selo Digital Tipo Normal C: ALQ00459-C7EZ;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do
Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/06/2021 16:11:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 04431106215543731713-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd31e3c349afbf4a1827d55ecc4e0e8014fd7859f9bac9a047505fb5a270aa42c3c4f0f3e9d2fc632a0fe9f9e2f309fda13f3cf

8c531952d72e5847c4183e6910  
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COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA O DESEMPENHO 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Declaramos, para fins de habilitação em processo licitatório, que a empresa CALL 
MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ N° 
05.106.015/0001-52, localizada na Rua: Herbeni, 471, Messejana, Fortaleza, Ceará, forneceu a 
esta instituição os medicamentos abaixo referidos, atendendo integralmente as especificações 
contratadas quanto ao prazo de entrega, quantidades e qualidade, inexistindo, até a presente 
data, registros negativos que comprometam o fornecimento. 

• Produto - Levotiroxina 25mg comprimido 
• Quantidade - 4.000.000 
• Prazo de Entrega - Contrato de 12 meses 

Fortaleza, 17 de maio de 2021 

Atenciosamente,, 

"AiP~~~~,~Ylor%~~ 
.Oselita Leite Maciel 
CHEFE DA FARNIÁCIA- 'IF 
CRF- Ce: 1:852, 
CP.Fc :379.776.793-53_ 

C'~ s•7~} 77& 7e~3 
XAr 1u`~a.iJT'Lc[í - I3T :̀ 

azFci rss-f 

Rua Barão do Rio Br3rnc0, 1$16 • Centro • .CEP 60_O25-061 
Ceará, Brasil 
85:3255:500.4' 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/04432005213309750367
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Data: 20/05/2021 09:08:39
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALN39782-C0CF;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do
Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/05/2021 11:17:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 04432005213309750367-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b2771a2df5e89f79f461f51f8d2f017822cdd6b4ae06ca8fef0eab4fdb7c587da00daf875569e787145594cbfd7eea8b913f3c

f8c531952d72e5847c4183e6910  
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a CALLMED COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA, estabelecida na Rua Herbene 471 

Messejana, CEP: 60.842-120, CNPJ 05.106.015/0001-52, foi nossa fornecedora de 

serviços em distribuição de medicamentos, material e hospitalar, no ano de 2020. 

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no 

tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o 

objeto contratado, nada tendo que a desabone. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Foraleza/Ceara, 06 de abril de 2021. 

ITAJ
L PRONTOCÁRDIO 
e vL c 

Élisângela Maria de Vasconcelos 
Gerente de Compras 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

4 CPF:   T~. ~ t~ i~'~<n-  
CNPJ:C:- 	it . 07(3 /CO,A- ~ 

ï 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/04430904211454276521
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Data: 09/04/2021 17:33:14
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ21573-2REN;
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(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do
Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/04/2021 17:47:39 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 04430904211454276521-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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f8c531952d72e5847c4183e6910  
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PrefelitU)E'a 
~~ 	 ,~~ortaiez  

=i fua~ SeCrOtarl,aMunìClp_a1 tie4d6de,- 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa Call Med. — Comércio de Medicamentos 

e Representações Ltda., inscrita no CNPJ sob N2 05.106.015/0001-52, sediada em 

Fortaleza/CE, Rua Herbeni, 471, Messejana, forneceu para o INSTITUTO DR JOSÉ FROTA, 

inscrito no CNPJ 07.835.044/0001-80, situado na Rua Barão do Rio Branco, 1816, Centro, 

Fortaleza, Ceará, os medicamentos abaixo, durante o Ano de 2020: 

• Cefepima 1gr e 2gr 

• Ceftazidima 1gr 

• Meropenem 1gr 

• Meropenem 500mg 

• Piperacilina 4,5mg 

• Cefazolina 1gr 

• Ceftriaxona 1gr 

Atestamos ainda que tais fornecimentos foram executados satisfatoriamente o 

fornecimento dos bens compatíveis e pertinentes, não existindo em nossos registros, 

até a presente data, nada que desabone sua conduta e responsabilidade com obrigações 

assumidas. 

Atenciosamente, 

p  j~ ~ (_~ h 'vì t~( ~`Ìt~Ífl,0l7 

Oselita Leite Maciel 

CHEFE DA FARMÁCIA — UP 
CRF- Ce: 1852: . 
GPF;.379.776j9~:-53: 

r . , ,~. 
.~~.~.~~  

CPF3790715093r-% 

vii,WW ,~~~ r ou:_:. 

FORTALEZA, 01 DE JANEIRO 2021 

RUE Barão do Rio Branco, 18 6" • Centro CEf ! 0 n*11  
:OearA; Wasji 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/04431205218581979341

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 04431205218581979341-1
Data: 12/05/2021 12:01:35
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALM00821-7GIA;
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0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do
Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/05/2021 13:39:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 04431205218581979341-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b468b829c00c6c7f89b0e249a683cc5ab0c691105d79430c4bc17dff6aea8c5bb166e21721c1c1d223282d1539216529f13

f3cf8c531952d72e5847c4183e6910  
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A44110Boghos 
Boyadjian 

DIAGNOST'I'CO POR IMAGEM 

SUA SAÚDE EM IMAGEM. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a CALLMED COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA, estabelecida na Rua Herbene 471 

Messejana, CEP: 60.842-120, CNPJ 05.106.015/0001-52, foi nossa fornecedora de 

serviços em distribuição de medicamentos, material e hospitalar, no ano de 2020. 

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no 

tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o 

objeto contratado, nada tendo que a desabone. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Foraleza/Ceara, 06 de abril de 2021. 

CLINICA DE UL ASSON E I AGI'OLOGIA DO CEARÁ 

095296030001-50 

AV. RUI BARBOSA, 1975 - FONE 3266.2300 - CEP 60.115-221 - FORTALEZA-CEARÁ 
hnnhnclahvalnvmail rnm hr I w.ww.clinirahnnhncrnm hr 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/04430904218427878918

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 04430904218427878918-1
Data: 09/04/2021 14:02:49
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ20770-6HIW;
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Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do
Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/04/2021 15:29:29 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 04430904218427878918-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8732fee2f467a78556e60c8bfc6802b374f1f6c62b6c4aea3189e339a0b70166497f548ead8d43ffaa61c8dcaf65960713f3

cf8c531952d72e5847c4183e6910  
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Razão Social
CALL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA
CNPJ
05.106.015/0001-52
Endereço Completo
RUA HERBENE Nº 471 - MESSEJANA CEP: 60.842-120 - FORTALEZA/CE
Telefone
(85) 3077-8650
Responsável Técnico
CAMILE CAMINHA ANDRADE MAGALHÃES
Responsável Legal
DENISE ALMEIDA ALBUQUERQUE DE ASSIS

Cadastro Nº
1.12.646-1
Data do Cadastro
23/11/2014
Situação

Ativa

Nº do Processo
25351.669250/2014-11
Cadastro
1 - Medicamento
Atividades / Classes

Armazenar
Medicamento

Distribuir
Medicamento

Expedir
Medicamento

Transportar
Medicamento

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado
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Voltar

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Razão Social
CALL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA
CNPJ
05.106.015/0001-52
Endereço Completo
RUA HERBENE Nº 471 - MESSEJANA CEP: 60.842-120 - FORTALEZA/CE
Telefone
(85) 3077-8650
Responsável Técnico
CAMILE CAMINHA ANDRADE MAGALHÃES
Responsável Legal
DENISE ALMEIDA ALBUQUERQUE DE ASSIS

Cadastro Nº
1.12.845-9
Data do Cadastro
30/11/2014
Situação

Ativa

Nº do Processo
25351.695451/2014-23
Cadastro
1 - Medicamento Especial
Atividades / Classes

Armazenar
Medicamento

Distribuir
Medicamento

Expedir
Medicamento

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)
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Voltar

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Razão Social
CALL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA
CNPJ
05.106.015/0001-52
Endereço Completo
RUA HERBENE Nº 471 - MESSEJANA CEP: 60.842-120 - FORTALEZA/CE
Telefone
(85) 3077-8650
Responsável Técnico
CAMILE CAMINHA ANDRADE MAGALHÃES
Responsável Legal
DENISE ALMEIDA ALBUQUERQUE DE ASSIS

Cadastro Nº
3.08.055-7
Data do Cadastro
03/09/2018
Situação

Ativa

Nº do Processo
25351.325730/2018-07
Cadastro
3 - Saneantes
Atividades / Classes

Armazenar
Saneante Domis.

Distribuir
Saneante Domis.

Expedir
Saneante Domis.

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)
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Voltar

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Razão Social
CALL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA
CNPJ
05.106.015/0001-52
Endereço Completo
RUA HERBENE Nº 471 - MESSEJANA CEP: 60.842-120 - FORTALEZA/CE
Telefone
(85) 3077-8650
Responsável Técnico
CAMILE CAMINHA ANDRADE MAGALHÃES
Responsável Legal
DENISE ALMEIDA ALBUQUERQUE DE ASSIS

Cadastro Nº
8.05.477-7 (U4X4536Y856Y)
Data do Cadastro
10/08/2009
Situação

Ativa

Nº do Processo
25016.235029/2009-93
Cadastro
8 - Produtos para Saúde (Correlatos)
Atividades / Classes

Armazenar
Correlatos

Distribuir
Correlatos

Expedir
Correlatos

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)
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Voltar

Empresa
Solicitante

Linhas de Certificação
Vigentes

Data de
Publicação

Vencimento do
Certificado

Nenhum registro encontrado
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Data: 18/11/2020 12:39:18
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKR98101-Z9FW;
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti
Titular

T
JP

B
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/

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/11/2020 12:45:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 04431811200163997220-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b29642914c2741ce00c6d1ec7fa6e7e283e0cf57fba4a062c6419e3688c8dcd7ed9014b34246891a26295704a0a2763411

3f3cf8c531952d72e5847c4183e6910 
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 05.106.015/0001-52

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 26

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 78.737.965,55R$ 63.680.604,24

 CIRCULANTE R$ 69.678.463,22R$ 55.082.636,47

  DISPONIVEL R$ 15.717.410,60R$ 1.820.722,81

   CAIXA GERAL R$ 2.609.828,62R$ 28.817,81

    CAIXA GERAL R$ 2.609.828,62R$ 28.817,81

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 134.141,37R$ 1.486.941,30

    CC 049.795-9 BANCO DO NORDESTE R$ 1.601,76R$ 0,00

    CC 046.496-1 BANCO BRADESCO R$ 1,00R$ 1,00

    CC 019.831-2 BANCO ITAU R$ 10,00R$ 0,00

    CC 057.952-1 BANCO DO NORDESTE R$ 0,00R$ 169.277,88

    CC 001.859-5 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

R$ 4.445,22R$ 949,37

    CC 003.324-1 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

R$ 0,00R$ 2.351,07

    CC 004.172-9 BANCO ITAÚ R$ 98.132,89R$ 1.151.587,31

    CC 529-0 SOFISA R$ 4.006,55R$ 1.119,93

    CC 530.3 SOFISA R$ 12.204,27R$ 145.954,74

    CC 531-1 SOFISA R$ 12.115,75R$ 0,00

    CC 600.002-9 BRADESCO R$ 0,00R$ 15.700,00

    CC 2.348 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL R$ 1.623,93R$ 0,00

   APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 12.973.440,61R$ 304.963,70

    BANCO DO BRASIL - OURO CAP R$ 100.415,08R$ 0,00

    BANCO BRADESCO CAPITALIZAÇÃO R$ 25.000,00R$ 3.000,00

    BANCO DO BRASIL CP 200 R$ 557.960,37R$ 118.394,28

    BANCO ITAÚ - APLICAÇÃO R$ 35.793,86R$ 0,00

    BANCO BRADESCO INVEST FÁCIL R$ 9.537.815,34R$ 3.569,42

    APLICAÇÃO BNB R$ 1.997.059,53R$ 0,00

    SANTANDER R$ 43.382,80R$ 0,00

    CAPITALIZAÇÃO SANTANDER R$ 344.000,00R$ 180.000,00

    APLICAÇÃO SOFISA R$ 332.013,63R$ 0,00

   APLICAÇÃO RENDA FIXA A PRAZO R$ 0,00R$ 0,00

  REALIZÁVEL A CURTO PRAZO R$ 53.961.052,62R$ 53.261.913,66

   CRÉDITOS COM CLIENTES R$ 16.802.150,86R$ 16.682.591,31

    CLIENTES DIVERSOS R$ 16.802.150,86R$ 16.682.591,31

   CRÉDITOS COM FUNCIONÁRIOS R$ 719,04R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.8 do Visualizador 5Página 1 de

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/04431008210438760525

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 04431008210438760525-1
Data: 10/08/2021 15:32:11
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALW66048-NN4H;
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87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 05.106.015/0001-52

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 26

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    ADIANTAMENTO DE FERIAS R$ 719,04R$ 0,00

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 403.348,05R$ 265.723,90

    COFINS NÃO CUMULATIVO A
RECUPERAR

R$ 123.008,89R$ 0,00

    CSLL A RECUPERAR R$ 0,00R$ 2.923,94

    IRRF A RECUPERAR R$ 0,00R$ 323,16

    PIS NÃO CUMULATIVO A RECUPERAR R$ 26.705,87R$ 0,00

    CSRF A RECUPERAR R$ 0,00R$ 241,27

    IRRF S/ APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 0,00R$ 8.199,05

    IRPJ A RECUPERAR R$ 0,00R$ 3.591,64

    ICMS A RECUPERAR R$ 253.633,29R$ 250.444,84

   ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 36.000,00R$ 299.250,90

    LIMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS

R$ 36.000,00R$ 36.000,00

    EMPRÉSTIMO BNB R$ 0,00R$ 249.117,36

    FORNECEDORES DIVERSOS R$ 0,00R$ 14.133,54

   ESTOQUES R$ 34.636.335,56R$ 35.487.002,85

    MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 34.636.335,56R$ 35.487.002,85

   GASTOS A APROPRIAR R$ 1.756.608,87R$ 527.344,70

    VALES TRANSPORTE R$ 1.057,20R$ 4.051,60

    VALES ALIMENTAÇÃO R$ 8.731,50R$ 7.552,00

    DESPESAS E TARIFAS BANCÁRIAS R$ 613,99R$ 0,00

    SEGUROS A APROPRIAR R$ 221.020,30R$ 0,00

    JUROS A APROPRIAR R$ 1.525.185,88R$ 515.741,10

   REMESSAS EM CONSIGNAÇÃO R$ 0,00R$ 0,00

   CONTAS RETIFICADORAS R$ 0,00R$ 0,00

   OUTROS CRÉDITOS R$ 325.890,24R$ 0,00

    OUTRAS CONTAS A RECEBER R$ 325.890,24R$ 0,00

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 9.059.502,33R$ 8.597.967,77

  IMOBILIZADO R$ 9.059.502,33R$ 8.597.967,77

   BENS E DIREITOS DE USO R$ 9.059.502,33R$ 8.597.967,77

    MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 1.411.629,59R$ 1.317.503,59

    MOVEIS E UTENSÍLIOS R$ 1.066.770,00R$ 1.066.770,00

    PRÉDIOS E INSTALAÇÕES R$ 4.010.807,76R$ 4.010.807,76

    COMPUTADORES E PERIFÉRICOS R$ 556.941,30R$ 556.941,30

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.8 do Visualizador 5Página 2 de

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/04431008210438760525
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 05.106.015/0001-52

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 26

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    VEÍCULOS DE USO R$ 1.602.749,98R$ 1.377.159,98

    CONSORCIOS NÃO CONTEMPLADOS R$ 355.757,04R$ 213.938,48

    TERRENOS R$ 54.846,66R$ 54.846,66

PASSIVO R$ 78.737.965,55R$ 63.680.604,24

 CIRCULANTE R$ 56.847.690,42R$ 39.805.626,47

  FORNECEDORES R$ 9.534.004,09R$ 9.166.012,84

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 9.534.004,09R$ 9.166.012,84

    FORNECEDORES DIVERSOS R$ 9.534.004,09R$ 9.166.012,84

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 36.953.346,63R$ 19.703.545,68

   BANCOS CONTA GARANTIDA R$ 1.267.672,03R$ 2.992.310,96

    BANCO BRADESCO S/A R$ (0,00)R$ 781.249,13

    BANCO ITAÚ R$ (0,00)R$ 187.966,85

    SOFISA R$ (0,00)R$ 1.086.651,90

    SANTANDER R$ 1.267.672,03R$ 936.443,08

   EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS R$ 29.069.419,63R$ 9.752.089,66

    BANCO DO BRASIL R$ 4.430.000,01R$ 1.443.499,03

    CAIXA ECONOMICA FEDERAL R$ (0,00)R$ 1.193.720,22

    BRADESCO R$ 11.591.666,62R$ 275.000,00

    ITAÚ R$ 5.971.615,82R$ 2.888.469,93

    BANCO DO NORDESTE R$ 4.424.242,44R$ 2.449.338,40

    SANTANDER R$ 913.098,24R$ 677.958,42

    SOFISA R$ 1.738.796,50R$ 824.103,66

   DESCONTOS DE TÍTULOS R$ 5.679.860,24R$ 5.949.701,43

    PREMIUM R$ 713.541,74R$ 809.553,57

    ADICIONAL R$ 1.156.672,14R$ 929.560,60

    SM R$ (0,00)R$ 637.500,00

    ALFA R$ 674.263,90R$ 872.633,76

    3F R$ 288.261,11R$ 890.379,13

    BANCO DO BRASIL R$ (0,00)R$ 46.000,00

    GRIFO R$ 894.219,75R$ 207.815,82

    CREDIT BRASIL R$ (0,00)R$ 343.196,17

    CONTATO FIDC R$ 1.917.363,31R$ 865.373,33

    SANTANDER R$ (0,00)R$ 321.253,80

    RED FINANCEIRA R$ 35.538,29R$ 26.435,25

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.8 do Visualizador 5Página 3 de

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/04431008210438760525
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Selo Digital Tipo Normal C: ALW66050-QGQI;
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 05.106.015/0001-52

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 26

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   FINANCIAMENTO IMOBILIZADO R$ 936.394,73R$ 1.009.443,63

    BANCO PAN AMERICANO R$ (0,00)R$ 12.277,78

    BANCO BRADESCO R$ 572.292,31R$ 762.161,23

    BANCO VOLKSWAGEN R$ 20.731,38R$ 62.194,14

    ALFA FINANCEIRA R$ (0,00)R$ 20.318,32

    (-) BANCO ITAÚ R$ 225.825,00R$ (0,00)

    SANTANDER R$ 117.546,04R$ 152.492,16

  OBRIGAÇÕES SOCIAIS, TRABALHISTAS E
TRIBUTÁRIAS

R$ 10.357.459,20R$ 10.929.251,17

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 37.287,01R$ 40.644,12

    INSS A RECOLHER - 2100 R$ 31.246,82R$ 27.921,81

    FGTS A RECOLHER R$ 6.040,19R$ 7.438,94

    INSS RETIDO A RECOLHER - 2301 R$ (0,00)R$ 5.283,37

   OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 68.705,91R$ 56.023,61

    SALÁRIOS A PAGAR R$ 68.705,91R$ 56.023,61

   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 8.192.398,42R$ 8.458.190,16

    IRRF A RECOLHER - 0561 R$ 6.906,29R$ 2.501,74

    IRRF A RECOLHER - 1708 R$ 192,45R$ 252,48

    ISS RETIDO A RECOLHER R$ 582,84R$ 718,71

    PROVISÃO DE IRPJ R$ 3.720.907,06R$ 3.573.143,41

    PROVISÃO DE CSLL R$ 2.004.107,23R$ 1.951.994,58

    CSRF A RECOLHER R$ 322,68R$ 556,35

    ICMS A RECOLHER R$ 2.459.379,87R$ 2.929.022,89

   (-) PROVISÕES TRABALHISTAS R$ (0,00)R$ (0,00)

   PARCELAMENTO DE IMPOSTOS R$ 2.059.067,86R$ 2.374.393,28

    PARCELAMENTO CSLL R$ 40.062,33R$ 51.787,89

    PARCELAMENTO IRPJ R$ 74.189,50R$ 95.903,50

    PARCELAMENTO ICMS R$ 584.579,97R$ 560.980,99

    PARCELAMENTO REFIS R$ 1.360.236,06R$ 1.665.720,90

  OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 2.880,50R$ 6.816,78

   (-) CONSÓRCIOS A PAGAR R$ (0,00)R$ (0,00)

   OUTROS DÉBITOS R$ 2.880,50R$ 6.816,78

    ADIANTAMENTO DE CLIENTES R$ 2.880,50R$ 6.816,78

  (-) REMESSA EM CONSIGNAÇÃO R$ (0,00)R$ (0,00)

   (-) REMESSA EM CONSIGNAÇÃO R$ (0,00)R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.8 do Visualizador 5Página 4 de

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/04431008210438760525
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Selo Digital Tipo Normal C: ALW66051-I8IX;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 T
IM

O
T

E
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, e
m

 te
rç

a-
fe

ira
, 1

0 
de

 a
go

st
o 

de
 2

02
1 

15
:3

3:
43

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 0

6.
87

0-
0 

- 
1º

 O
F

ÍC
IO

 D
E

R
E

G
IS

T
R

O
 C

IV
IL

 D
A

S
 P

E
S

S
O

A
S

 N
A

T
U

R
A

IS
 E

 T
A

B
E

LI
O

N
A

T
O

 D
E

 N
O

T
A

S
/P

B
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o 

el
et

rô
ni

co

w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
l p

od
e 

se
r 

co
nv

er
tid

o 
em

 p
ap

el
 p

or
 m

ei
o 

de
 a

ut
en

tic
aç

ão
 n

o 
T

ab
el

io
na

to
 d

e 
N

ot
as

. P
ro

vi
m

en
to

 n
º 

10
0/

20
20

 C
N

J 
- 

ar
tig

o 
22

.

Impresso por convidado em 08/08/2023 16:28. Validação: 99A0.6B25.9C3C.D237.7FDA.05A4.B0B5.ADB6. 
[PDF] Documentos comprobatórios da regularidad... Doc. 18044/22. Data: 07/04/2022 14:14. Responsável: Kadson V. L. Monteiro.

635

635



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 05.106.015/0001-52

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 26

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

 (-) PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ (0,00)R$ (0,00)

  (-) EMPRÉSTIMOS DE SÓCIOS R$ (0,00)R$ (0,00)

   (-) EMPRÉSTIMOS DE SÓCIOS R$ (0,00)R$ (0,00)

 PATRIMONIO LÍQUIDO R$ 21.890.275,13R$ 23.874.977,77

  CAPITAL REALIZADO R$ 250.000,00R$ 250.000,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 250.000,00R$ 250.000,00

    CAPITAL SUBSCRITO R$ 250.000,00R$ 250.000,00

  RESERVAS R$ 21.640.275,13R$ 23.624.977,77

   LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 21.640.275,13R$ 23.624.977,77

    LUCROS ACUMULADOS R$ 21.640.275,13R$ 23.624.977,77

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.8 do Visualizador 5Página 5 de

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/04431008210438760525
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Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALW66052-DG5C;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://w w w.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Of icial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer f irmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode
ser verif icada e conf irmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CALL
MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo
de digitalização dos documentos f ísicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identif icado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio f ísico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/08/2021 15:59:43 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o
Art. 1º , 10º e seus §§ 1º e 2º  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certif icado Digital do titular do Cartório Azevêdo
Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tem po indeterm inado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 04431008210438760525-1 a 04431008210438760525-5 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº  8.935/94, Lei Federal nº  10.406/2002, Medida Provisória nº  2200/2001, Lei Federal nº  13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº  10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05befc7a6b0690dd0e0de61a667ca439326ecdcbb6270bfb33014399f1e659f0c62e5eaa4a254c5e3ed03a1e86b50c47abe13f3

cf8c531952d72e5847c4183e6910 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 05.106.015/0001-52

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 26

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 Receita Bruta de Vendas R$ 96.453.406,53R$ 99.600.153,12

  Vendas de Mercadorias R$ 96.453.406,53R$ 99.600.153,12

   Vendas de Mercadorias R$ 96.453.406,53R$ 99.600.153,12

 (-) Deduções Sobre Vendas R$ (6.715.163,09)R$ (6.431.163,27)

  (-) Impostos Incidentes R$ (3.806.064,58)R$ (415.058,54)

   (-) Icms R$ (3.806.064,58)R$ (415.058,54)

  (-) Outras Deduções R$ (2.909.098,51)R$ (6.016.104,73)

   (-) Devoluções de Vendas R$ (2.909.098,51)R$ (6.016.104,73)

 (-) Custos das Mercadorias Vendidas R$ (79.703.073,09)R$ (69.874.023,19)

  (-) Custos das Mercadorias Vendidas R$ (79.703.073,09)R$ (69.874.023,19)

 (-) Despesas Operacionais R$ (9.139.265,26)R$ (12.441.738,15)

  (-) Despesas Administrativas R$ (4.261.848,42)R$ (4.528.743,09)

  (-) Despesas Tributárias R$ (184.279,39)R$ (3.000.589,55)

  (-) Receitas e Despesas Financeiras R$ (4.693.137,45)R$ (4.912.405,51)

   Receitas Financeiras R$ 50.186,59R$ 108.754,10

   (-) Despesas Financeiras R$ (4.743.324,04)R$ (5.021.159,61)

Resultado Líquido do Exercício R$ 895.905,09R$ 10.853.228,51

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.8 do Visualizador 1Página 1 de

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/04431008219575858937

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 04431008219575858937-1
Data: 10/08/2021 15:32:08
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALW66046-U384;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://w w w.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Of icial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer f irmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode
ser verif icada e conf irmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CALL
MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo
de digitalização dos documentos f ísicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identif icado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio f ísico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/08/2021 15:59:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o
Art. 1º , 10º e seus §§ 1º e 2º  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certif icado Digital do titular do Cartório Azevêdo
Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tem po indeterm inado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 04431008219575858937-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº  8.935/94, Lei Federal nº  10.406/2002, Medida Provisória nº  2200/2001, Lei Federal nº  13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº  10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

05.106.015/0001-52

01/01/2020 a 31/12/2020

CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA

Versão: 8.0.8SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

23200946250

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário  26

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

24.CD.87.5F.7E.AE.E6.62.3D.65.44.4B.A3.54.0E.4C.80.A5.1C.E4

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ 05106015000152

CALL MED COMERCIO
DE MEDICAMENTOS E

REPRESENTACAO:0510
6015000152

829510386941323191
8

17/05/2021 a
17/05/2022 Sim

Contador 70090475372 VINICIUS RODRIGUES
AGUIAR:70090475372

696791708910058179
717556369206149960

892564641772

23/06/2021 a
23/06/2024 Não

Contador/Contabilista Responsável
Pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD
01795741244

DELIO VENILSON
GONCALVES

BARBOSA:01795741244

161814311214716976
312774986943197177

856

09/10/2020 a
09/10/2023 -

NÚMERO DO RECIBO:

24.CD.87.5F.7E.AE.E6.62.3D.65.44.4B.
A3.54.0E.4C.80.A5.1C.E4-3 em às26/07/2021 17:19:08

71.24.A9.A4.65.D3.1F.68
E7.99.F4.B8.DF.4E.6F.AB

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/04431008212406757582

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 04431008212406757582-1
Data: 10/08/2021 15:32:06
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALW66045-P6CI;
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Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://w w w.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Of icial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer f irmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode
ser verif icada e conf irmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CALL
MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo
de digitalização dos documentos f ísicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identif icado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio f ísico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/08/2021 15:59:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o
Art. 1º , 10º e seus §§ 1º e 2º  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certif icado Digital do titular do Cartório Azevêdo
Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tem po indeterm inado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 04431008212406757582-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº  8.935/94, Lei Federal nº  10.406/2002, Medida Provisória nº  2200/2001, Lei Federal nº  13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº  10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA

01/01/2020 a 31/12/2020 05.106.015/0001-52

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 26

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA

NIRE 23200946250

CNPJ 05.106.015/0001-52

Número de Ordem 26

Natureza do Livro Livro Diário

Município Fortaleza

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

27/05/2002

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

164037

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 26

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

164037

Data de inicio 01/01/2020

Data de término 31/12/2020

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.8 do Visualizador 1Página 1 de

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/04431008214322187997

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 04431008214322187997-1
Data: 10/08/2021 15:32:10
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALW66047-7Z3X;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://w w w.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Of icial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com
atribuição de autenticar e reconhecer f irmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode
ser verif icada e conf irmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CALL
MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo
de digitalização dos documentos f ísicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identif icado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio f ísico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/08/2021 15:59:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o
Art. 1º , 10º e seus §§ 1º e 2º  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certif icado Digital do titular do Cartório Azevêdo
Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tem po indeterm inado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 04431008214322187997-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº  8.935/94, Lei Federal nº  10.406/2002, Medida Provisória nº  2200/2001, Lei Federal nº  13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº  10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA
CNPJ: 05.106.015/0001-52 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:27:44 do dia 24/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/07/2022.
Código de controle da certidão: 1692.30AE.2473.B02B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.106.015/0001-52
Razão Social:CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA
Endereço: RUA HERBENE 471 / MESSEJANA / FORTALEZA / CE / 60842-120

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/01/2022 a 21/02/2022 
 
Certificação Número: 2022012301274166301821

Informação obtida em 25/01/2022 15:01:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Certidão Nº 2022/20039

Endereço: R HERBENE 471 **** MESSEJANA CEP 60842-120

CPF/CNPJ: 05.106.015/0001-52

Nome ou Razão Social: CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA

Fortaleza, 24 de Janeiro de 2022 (16:29:21)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 24/04/2022

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certificamos, para os devidos fins que o requerente acima qualificado, possui:

1. Obrigação(ões) Tributária(s) Não vencida(s)

Conforme disposto no artigo 206 da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 – CTN este documento produz os mesmos efeitos da
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais por existirem débitos somente nas condições especificadas.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.106.015/0001-52
Certidão nº: 43179204/2021
Expedição: 26/10/2021, às 17:58:44
Validade: 23/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.106.015/0001-52,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Ministério da Economia 
-- ú;. Secretaria de Governo Digital 

.S Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
•.~i Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NINE (da sede ou filial, quando a 
sede forem outra UF) 

23200946250 

Código da Natureza 
Juridica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: 	 CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

I 

N° 

11111 

FCN/REMP 

IIU 

CEP2100661758 

II I I 1111 11111 

1 	002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

FORTALEZA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

29 Novembro 2021 	 Telefone de Contato: 

Data 

- USO DA JUNTA COMERCIAL 

i DECISÃO SINGULAR ❑ DECISÃO COLEGIADA 

i,•:ome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

iSIM 	 ❑ SIM Processo em Ordem 
À decisão 

// 
Data 

E NÃO 	 ❑ NÃO _// 	 _/_/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2° Exigência 	 30 Exigência 	 4° Exigência 	50 Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
fi li Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 ❑ 	 ❑ 	❑ 	 ❑ 

,1 Processo indeferido. Publique-se. 

// 

Data 	 Responsável 

=CISÃO COLEGIADA 
20 Exigência 	 3° Exigência 	 4° Exigência 	5° Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

al Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 ❑ 	❑ 	 ❑ 	 ❑ 

lProcesso indeferido. Publique-se. 

// 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

. - 	
P -sid nte da 	Turma 

Autentico. para os devidos - - fitos 	presente 

%3SERVA ÕES 	e Ç 
° 

 :: ~ 	
; . [3- 

Y 

t} 
'' 	' • 

copa 	re{xograrrc+ 	'lu 	o 	•...•I 	. 	fer 
apresentado em Ganirá 	par 	inxressada. 
Uou fe.Em test. 	 ga verdade. 

• açt Des u:sa Fortaleza, Ce. 
r  ówvìu 

MEE a 	r 	Clarà ' 	Z 2021 

áa,'Ír7171 

	

a

l,,ick),to 	̀ 

	

°.r,oct 	i P Pedro Lucas Angelo Lucenlu 
— , Junta Comercial do Estado do Cear' < ,;.,:ozi  i 	Escrevente Auturfwdo 
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29/11/2021 547.014.493-34 PAULO MARCELO FERREIRA DA ROCHA 

29/11/2021 356.260.893-49 TANIA MARIA ALMEIDA ANDRADE 

tTl Assinado utilizando ò(s) seguinte(s) selo(s) do g 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do grub 	°T: 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking, Selo Prata - Santander - Internet Banking 

Autentico, para se devidos 	a tiresome 
capa reprogrefica do or 	sue me Mi 
apresentado em Carlene 	imeressaea. 
Dou tê.Em test 	 Si ',endorse. 
Fortaleza, Ce. 

21 

UM, 	 111 .li~iJl~f~l~~nr ' uruë  en ï  !MA 

TP=.: 

.f.gMaffam 	TCLM 03 
.iIOTENTTCAÇAO 

:. ;M704550 

A, fies Ik ea 
N° IOW 

Adeota, 
F0!3eáCeëi 

%Mr.: 
Telefone: 

3466. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/174.339-9 CEP2100661758, 29/11/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

614.471.963-68 DENISE ALMEIDA ALBUQUERQUE DE ASSIS 29/11/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do .g„ub,- 	!T': 

Selo Ouro - Certificado Digital 

,.:mos _ Junta Comercial do Estado do Ceará 
''s, Certifico registro sob o n° 5681985 em 01/12/2021 da Empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA, CNPJ 

05106015000152 e protocolo 211743399 - 30/11/2021. Autenticação: A359A7D3AE1FF17AD5C9C27D3C12A1B8E3EB54B. Lenira Cardoso de 
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Autentico. para os devidos deita a presente 
cópia reprografica do original 	me 
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1üYtêo-n68  

CALL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA 

CNPJ(MF) — 05.106.015/0001-52 

Rua Herbene, n2 471, Bairro Messejana, CEP: 60.842-120 

Fortaleza — Ceará 

20º ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

As partes adiante nomeadas e qualificadas: 

1. TANIA MARIA ALMEIDA ANDRADE, brasileira, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, nascida em Massapé, 
estado do Ceará, em 27 de junho 1968, portadora do RG n2 
94777885 SSP/CE, inscrita no CPF n2 356.260.893-49, residente e 
domiciliado no município de Fortaleza, estado do Ceará, sito à 
Avenida Cel Miguel Dias, n2 1084, apto 802, Bairro Patriolino 
Ribeiro, CEP: 60.810-160; 

2. DENISE ALMEIDA ALBUQUERQUE DE ASSIS, brasileira, casada em 
regime de comunhão parcial de bens, advogada, nascida em 
Fortaleza, estado do Ceará, em 26 de novembro de 1983, portadora 
do RG n2 2000010214462 SSP/CE, inscrita no CPF n2 614.471.963-
68, residente e domiciliada no município de Fortaleza, estado do 
Ceará, sito na Rua Neudélia Monte, nº 1100, casa 30, Bairro José de 
Alencar, CEP: 60.830-135; 

ÚNICOS sócios desta sociedade limitada com nome empresarial de "CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
E REPRESENTAÇÃO LTDA", com sede social no município de Fortaleza, estado do Ceará, sito na Rua Herbene, n2 
471, Bairro Messejana, CEP: 60.842-120, inscrita no CNPJ(MF) — 05.106.015/0001-52, resolvem entre si e na 
melhor forma de direito alterar o Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado do Ceará —JUCEC sob 
o NIRE 23200946250, por despacho em 27 de maio de 2.002, e deliberam, à unanimidade, por este instrumento, 
aditá-lo nos termos que se seguem: 

1~ CLÁUSULA 

Por este ato, os sócios deliberam ALTERAR as atividades de sua matriz inscrita no CNPJ (MF) n2 —
05.106.015/0001-52, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará JUCEC sob o NIRE n2 23200946250, que 
agora passa a ser: 

1. Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE: 4644-3/01); 
2. Preparação de canteiro e limpeza de terreno (CNAE: 4311-8/02); 
3. Serviços de preparação do terreno (CNAE: 4319-3/00); 
4. Representantes comerciais e agentes do comercio de mercadorias não especializado (CNAE: 4619-

2/00); 
5. Comercio atacadista de leite e laticínios (CNAE: 4631-1/00); 
6. Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios (CNAE: 4637-1/99); 
7. Comércio atacadista de produtos alimentícios (CNAE: 4639-7/01); 
8. Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 

laboratórios (CNAE: 4645-1/01); 
9. Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia (CNAE: 4645-1/02); 
10. Comércio atacadista de produtos odontológicos (CNAE: 4645-1/03); 

P&P 1/11 	 Dr.Paulo Marcelo Ferreira da Rocha 
Advogado OAB/CE — 11.994 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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CALL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA 
CN PJ (M F) — 05.106.015/0001-52 

Rua Herbene, n9 471, Bairro Messejana, CEP: 60.842-120 

Fortaleza — Ceará 

20º ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

11. Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE: 4646-0/02); 
12. Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (CNAE: 4649-4/08); 
13. Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto medico hospitalar partes 

e peças (CNAE: 4664-8/00); 
14. Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes (CNAE: 4721-1/04); 

15. Comércio varejista de produtos alimentícios especializado em produtos alimentícios (CNAE: 4729-6/99); 
16. Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas (CNAE: 4771-7/01); 
17. Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos (CNAE: 4771-7/03); 
18. Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (CNAE: 4772-5/00); 
19. Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (CNAE: 4773-3/00); 
20. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal (CNAE: 4930-2/01); 
21. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 

internacional (CNAE: 4930-2/02); 
22. Serviços de entrega rápida (CNAE: 5320-2/02); 
23. Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE: 7732-

2/01); 
24. Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador (CNAE: 7739-0/02); 
25. Serviços de vacinação e imunização humana (CNAE: 8630-5/06); 
26. Atividades de enfermagem (CNAE: 8650-0/01); 
27. Atividades de profissionais da nutrição (CNAE: 8650-0/02); 
28. Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral (CNAE: 8650-0/07); 
29. Atividades de profissionais da área de saúde (CNAE: 8650-0/99); 
30. Compra e venda de medicamentos veterinários (CNAE: 4771-7/04); 

2$ CLÁUSULA 

Em virtude de todas as alterações havidas no contrato social, os sécios RESOLVEM, por este ato, 
consolidar os termos do referido contrato social, promovendo alterações e acréscimos ao seu texto, além de 
incorporar as modificações promovidas em aditivos anteriores, através do presente, adequando-o à nova 
realidade da sociedade e, por fim, transcrevê-lo abaixo, por seu interior teor, constituindo parte integrante e 
indissociável deste instrumento: 

noubí~. 

4, ik's 41:11 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
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1. TANIA MARIA ALMEIDA ANDRADE, brasileira, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, nascida em Massapê, estado do 
Ceará, em 27 de junho 1968, portadora do RG n2 94777885 SSP/CE, inscrita 
no CPF nº 356.260.893-49, residente e domiciliado no município de 
Fortaleza, estado do Ceará, sito à Avenida Cel Miguel Dias, n2 1084, apto 
802, Bairro Patriolino Ribeiro, CEP: 60.810-160; 
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2/11 	 Dr.Paulo Marcelo Ferreira da Rocha 
Advogado OAB/CE — 11.994 

    

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5681985 em 01/12/2021 da Empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA, CNPJ 
05106015000152 e protocolo 211743399 - 30/11/2021. Autenticação: A359A7D3AE1FF17AD5C9C27D3C12A1B8E3EB54B. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 21/174.339-9 e o 
código de segurança AcGP Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/12/2021 por Lenira Cardoso de Alencar, Seraine — Secretária- 
Geral. 	 pág. 4/17 

Impresso por convidado em 08/08/2023 16:28. Validação: 99A0.6B25.9C3C.D237.7FDA.05A4.B0B5.ADB6. 
[PDF] Documentos comprobatórios da regularidad... Doc. 18044/22. Data: 07/04/2022 14:14. Responsável: Kadson V. L. Monteiro.

662

662



Dr.Paulo Marcelo Ferreira da Rocha 
Advogado OAB/CE — 11.994 

3/11 

%I 

CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA 
CN PJ(M F) — 05.106.015/0001-52 

Rua Herbene, n2 471, Bairro Messejana, CEP: 60.842-120 
Fortaleza — Ceará 

20º ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

2. 	DENISE ALMEIDA ALBUQUERQUE DE ASSIS, brasileira, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, advogada, nascida em Fortaleza, estado do 
Ceará, em 26 de novembro de 1983, portadora do RG n9 2000010214462 
SSP/CE, inscrita no CPF nº 614.471.963-68, residente e domiciliada no 
município de Fortaleza, estado do Ceará, sito na Rua Neudélia Monte, nº 
1100, casa 30, Bairro José de Alencar, CEP: 60.830-135; 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO NOME EMPRESARIAL E SEDE 

A sociedade está constituída na forma da legislação aplicável em vigor, sob a forma de sociedade 
limitada, denomina-se "CALL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA", para todos os 
seus estabelecimentos, com sede e foro jurídico no município de Fortaleza, estado do Ceará, situada na Rua 
Herbene, n2 471, Bairro Messejana, CEP: 60.842-120. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DOS ESTABELECIMENTOS 

A Sociedade mediante deliberação dos quotistas representando a 3/4(três quartos) do capital social 
poderá abrir, manter e fechar, a qualquer tempo, estabelecimentos filiais, depósitos abertos, depósitos 
fechados, escritórios administrativos e de representação, no país ou no exterior, a qualquer tempo e declara 
que possui 01 (uma) filial abaixo descrita: 

Filial 01— Inscrita no CNPJ (MF) —05.106.015/0002-33, estabelecida no município de Fortaleza, estado do Ceará, 
sito à Avenida Frei Cirilo, n9 3270, Loja 13, Bairro Cajazeiras, CEP: 60.840-285, registrada na Junta Comercial do 
estado do Ceará —JUCEC sob o NIRE n9 23900690428. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO INÍCIO E TEMPO DE DURAÇÃO 

DA SOCIEDADE 

0 início das atividades sociais foi em 20 de dezembro de 2.001, sendo indeterminado o prazo de duração 
da sociedade. 

CLÁUSULA QUARTA 
DO OBJETO SOCIAL 

O objeto social da Sociedade compreende o exercício das seguintes atividades: 
1. Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE: 4644-3/01); 
2. Preparação de canteiro e limpeza de terreno (CNAE: 4311-8/02); 
3. Serviços de preparação do terreno (CNAE: 4319-3/00); 
4. Representantes co rciais e agentes do comercio de mercadorias não especializado (CNAE: 4619-

2/00); 
5. Comercio ata de leite e laticínios (CNAE: 4631-1/00); 

deipeaiteiiaeaelo em produtos alimentícios (CNAE: 4637-1/99); 
figiflal que me *i 
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CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA 
CN PJ (M F) — 05.106.015/0001-52 

Rua Herbene, n2 471, Bairro Messejana, CEP: 60.842-120 
Fortaleza — Ceará 

202 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

7. Comércio atacadista de produtos alimentícios (CNAE: 4639-7/01); 
8. Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 

laboratórios (CNAE: 4645-1/01); 
9. Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia (CNAE: 4645-1/02); 
10. Comércio atacadista de produtos odontológicos (CNAE: 4645-1/03); 
11. Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE: 4646-0/02); 
12. Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (CNAE: 4649-4/08); 
13. Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto medico hospitalar 

partes e peças (CNAE: 4664-8/00); 
14. Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes (CNAE: 4721-1/04); 
15. Comércio varejista de produtos alimentícios especializado em produtos alimentícios (CNAE: 4729-

6/99); 
16. Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas (CNAE: 4771-7/01); 
17. Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos (CNAE: 4771-7/03); 
18. Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (CNAE: 4772-5/00); 
19. Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (CNAE: 4773-3/00); 
20. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal (CNAE: 4930-

2/01); 
21. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 

interestadual e internacional (CNAE: 4930-2/02); 
22. Serviços de entrega rápida (CNAE: 5320-2/02); 
23. Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE: 

7732-2/01); 
24. Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador (CNAE: 7739-0/02); 
25. Serviços de vacinação e imunização humana (CNAE: 8630-5/06); 
26. Atividades de enfermagem (CNAE: 8650-0/01); 
27. Atividades de profissionais da nutrição (CNAE: 8650-0/02); 
28. Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral (CNAE: 8650-0/07); 
29. Atividades de profissionais da área de saúde (CNAE: 8650-0/99); 
30. Compra e venda de medicamentos veterinários (CNAE: 4771-7/04); 

CLÁUSULA QUINTA 
DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), dividido em 250.000 (duzentas e 
cinquenta mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, cabendo aos sócios as cotas 
demonstradas a seguir: 

Sócio-Cotista 

TANIA MARIA ALMEIDA ANDRADE 

DENISEALMEIDAALBUQU 	U, DE ASSIS 

Dr.Paulo Marcelo Ferreira da Rocha 
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Capital Social 

Nº de cotas Valor Unit (R$) Valor Total (R$) % CAPITAL 

182.500 R$ 1,00 R$ 182.500,00 73,00% 

67.500 R$ 1,00 R$ 67.500,00 27,00% 

. 250.000 R$ 1,00 R$ 250.000,00 100,00% 
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CALL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA 

CNPJ(MF) — 05.106.015/0001-52 
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Fortaleza — Ceará 

20º ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 0 capital social poderá ser aumentado, a qualquer tempo, mediante subscrição de 
novas cotas, quando resultar de deliberações de sócio(s) que representem a 3/4(três quartos) do capital social, 
admitindo-se a sua integralização em moeda corrente, bens e outros direitos, inclusive bens imóveis, podendo, 
igualmente, vir o capital social a ser aumentado mediante a incorporação de lucros e reservas, de quaisquer 
naturezas, bem assim nos casos de incorporação total ou parcial do acervo líquido de outras sociedades. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social e cada cota dará direito a 01(um) voto nas 
deliberações de cotistas. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA ADMINISTRAÇÃO E USO DO 

NOME EMPRESARIAL 

A sociedade será administrada pelas sócias cotistas TANIA MARIA ALMEIDA ANDRADE e DENISE 
ALMEIDA ALBUQUERQUE DE ASSIS, em conjunto ou isoladamente, investidas de plenos poderes e de autoridade 
para administrarem os negócios da sociedade em todas as suas operações e representar a sociedade ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo para isso assinar todo e qualquer documento de interesse 
social junto à Receita Federal do Brasil, Receita Estadual, Prefeituras, INSS, bancos públicos e privados em suas 
operações de abertura, movimentação, autorização e fechamento de contas, assinar quaisquer documentos 
junto a órgãos públicos e/ou privados, inclusive compra e venda de imóveis, sendo vedado, no entanto, o seu 
uso para atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de quaisquer quotistas 
ou a terceiros, bem como onerar e alienar móveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
PARÁGRAFO ÚNICO: As sócias cotistas TANIA MARIA ALMEIDA ANDRADE e DENISE ALMEIDA ALBUQUERQUE DE 
ASSIS, poderão fazer uso do nome empresarial em conjunto ou isoladamente, em se tratando de assuntos de 
compra, venda de imóveis, móveis, máquinas, veículos, utensílios, independente de assinatura ou anuência 
expressa dos demais sócios, assim como, poderá assinar todos e quaisquer contratos de empréstimos e 
financiamentos perante bancos múltiplos em qualquer praça do Brasil ou Exterior e ainda representar ativa e 
passivamente a sociedade judicialmente ou extrajudicialmente. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DOS SÓCIOS ADMINISTRADORES 

As sócias em cargo de administração, no âmbito do respectivo cargo, agirão em conjunto e 
isoladamente, observadas as disposições e vedações previstas neste Contrato Social e nas leis vigentes no país. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As sócias administradoras declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidas 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública ou a propriedade. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A sucie 	e poderá nomear administrador não sócio para exercer a administração da 
sociedad - - 	ue.o mes • . 	a nomeado 
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CN PJ (M F) — 05.106.015/0001-52 

Rua Herbene, n2 471, Bairro Messejana, CEP: 60.842-120 
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20º ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A sociedade poderá nomear procuradores, com os poderes outorgados e prazos de 
validade expressos e não superiores a 01 (hum) ano no instrumento de procuração, exceto os judiciais que não 
terão prazo pré-estipulado. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas 
de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas, respeitadas as 
seguintes condições: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios reunir-se-ão 
ordinariamente para os fins previstos na Lei 10.406/02, de 10 de janeiro de 2002, bem como 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem podendo os sócios cotistas confirmarem 
sua citação por simples aviso de recebimento, fac-símile, correio eletrônico(e-mail), carta com aviso de 
recebimento ou tal citação será suprida pela assinatura unânime de todos os sócios no instrumento de alteração 
contratual. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O exercício social não poderá ter duração inferior a um ano, e deverá se iniciar no 12 
dia de cada período, encerrando-se no último. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A sociedade também poderá levantar demonstrações financeiras intermediárias e 
distribuir lucros apurados, observadas as limitações legais, e ainda distribuir lucros com base nos lucros 
acumulados ou reservas de lucros constantes do último balanço patrimonial. 
PARÁGRAFO QUARTO: Ficam dispensadas as formalidades de registro no Livro de Atas/Assembleias de Cotistas 
das reuniões que serão lavradas na forma sumária. 
PARÁGRAFO QUINTO: O lucro gerado em cada exercício social, apresentado nas Demonstrações Financeiras 
referidas no caput desta cláusula, será distribuído entre os sécios, na proporção ou não da participação de cada 
um, no capital social, compensando-se, antes dessa ou de outra destinação que os sócios dêem, eventuais 
prejuízos contábeis gerados em exercícios precedentes, podendo ser feita a retenção da totalidade dos lucros, 
ou do seu valor remanescente, bem assim a sua incorporação ao capital social, podendo as cotas serem 
distribuídas de forma desproporcional à participação de cada sócio no capital. 
PARÁGRAFO SEXTO: Poderão ser levantadas Demonstrações Financeiras em períodos intercalares, iguais ou 
superiores a um mês, podendo o lucro gerado em tais períodos, depois de feitas as compensações referidas no 
parágrafo primeiro e formações de provisões, férias, 13.2, aviso prévio, multa de 50% FGTS, desta cláusula, ser 
distribuído aos sócios, ou incorporado ao capital social, observando-se o disposto nos parágrafos terceiro ou 
quinto, anteriores. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: A sociedade poderá pagar aos seus sócios "juros sobre o capital próprio", na forma do 
disposto no Artigo 9.9, da Lei n.9 9.249/95 e modificações ulteriores, computando-se como encargo financeiro 
do período a que se referir o registro contábil, atribuindo-se a cada sócio valor proporcional à participação de 
cada um, no capital social, podendo, entretanto, ser adotado o critério alternativo a que se refere o parágrafo 
terceiro, desta cláusula. 
PARÁGRAFO OITAVO: Os sócio cotistas ou não que exerçam cargo de administração terão direitos a uma 
retirada mensal a título de ar. labore, cujo valor será fixado posteriormente, por ocasião de reunião e/ou 
assembleia :eral de cotis 
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209 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA NONA 
DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE COTAS 

As cotas do capital social são indivisíveis, mas podem ser livremente transferidas entre os sócios, 
devendo o sócio que pretender transferir suas cotas, em qualquer caso, seja na totalidade ou em parte, 

conceder aos demais o direito de preferência, ficando vedada a cessão ou transferência de cotas a estranhos à 
sociedade, a menos que os demais sócios o consinta, de forma expressa, mediante a posição de sua(s) 
assinatura(s) no instrumento de aditamento ao contrato social, observadas, ainda, neste caso, as condições que 
se seguem. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A pretensão de qualquer sócio de se retirar da sociedade ou de ceder e transferir parte 
das cotas do capital social por ele detida será manifestada à sociedade através de documento específico, 
comprovada a sua entrega por meio de "recibo" ou por "Aviso de Recebimento—AR", com discriminação, 
no referido documento, da quantidade de cotas que pretende ceder e transferir. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O direito de preferência dos sócios remanescentes, quando um sócio desejar ceder ou 
transferir cotas do capital social, no todo ou em parte, deverá ser exercido no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da oferta escrita, como dispõe o parágrafo anterior, cabendo, aos sócios remanescentes o 
direito de preferência, em igualdade de condições, na proporção da participação de cada um no capital social. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A critério exclusivo dos sócios remanescentes, detentores da maioria das cotas do 
capital social remanescente, o direito de preferência poderá ser exercido por qualquer deles referente as "cotas 
liberadas", observada a legislação societária e fiscal de regência, devendo os sócios detentores da maioria de 
capital, na proporção acima, aporem suas assinaturas no instrumento aditivo ao contrato social a que se referir 
o evento. 
PARÁGRAFO QUARTO: Exercida a opção pelos sócios remanescentes, o sócio cedente receberá dos sócios 
remanescentes, importância proporcional, inferior ou superior à sua participação no capital social, 
correspondente ao valor do patrimônio líquido (capital mais reservas mais ou menos lucros ou prejuízos) de 
suas cotas, apurado em Balanço Patrimonial especialmente levantado em data anterior não superior a 30 (trinta) 
dias da data da oferta das cotas, efetuando-se o pagamento em 12 (doze) prestações mensais, iguais e 
sucessivas, vencendo-se a primeira prestação no 60.º (sexagésimo) dia após a data do levantamento da 
supracitada peça contábil. 
PARÁGRAFO QUINTO: Na avaliação dos elementos patrimoniais feita na ocasião do levantamento do Balanço 
Patrimonial tratado no parágrafo anterior, serão adotadas as práticas contábeis aplicáveis à época, observando-
se os preceitos da legislação societária e fiscal, então vigentes, ajustando-se o valor do acervo líquido contábil, 
positiva ou negativamente, mediante o cômputo de valores relativos a elementos que por força das práticas 
contábeis e das normas legais, não sejam registrados contabilmente, a exemplo, o fundo de comércio e o valor 
de eventuais diferenças existentes entre o valor contábil e o de mercado, de bens imóveis, de propriedade da 
sociedade. 
PARÁGRAFO SEXTO: Mesmo que o valor da oferta feita por terceiro, para aquisição de cotas de capital, no caso 
de algum sócio pretender cedê-las e transferi-las, total ou parcialmente, seja superior ao valor da avaliação feita 
na forma dos parágrafos quarto e quinto, anteriores, prevalecerá, para fins de aquisição pelos sócios 
remanescentes, o valor que resultar da avaliação patrimonial das cotas de capital, apurado e ajustado na forma 
dos dispositivos anteriormente citados, 	sócios remanescentes exercerem o direito de preferência. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Feita a avaliaç. • das •tas de capital, na forma referida nos dispositivos anteriores, desta 
cláusula, e finali - - _ - egócio jur' lco co cernente à cessão e transferência de cotas, e no caso de a sociedade 
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Rua Herbene, n2  471, Bairro Messejana, CEP: 60.842-120 
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20º ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

ter exercido a opção de compra, serão entregues por ela, aos cedentes, notas promissórias em quantidade 
equivalente ao número de prestações a que se refere o parágrafo quarto, acima, com cláusula "pro soluto", 

com aval de sócio ou sócios que remanesçam na sociedade, detentores da maioria das cotas da sociedade, sem 
juros, atualizando-se, na ocasião do pagamento de cada parcela, o valor original, tendo como mês de início de 
contagem o subsequente àquele a que se referir o Balanço Patrimonial de que trata o parágrafo quarto, desta 
cláusula, mediante a aplicação do índice econômico denominado "IGP-M", editado pela Fundação Getúlio 
Vargas, substituindo-o, no caso de extinção ou interrupção da sua edição, por qualquer outro, editado pela 
mesma instituição, que reflita a efetiva desvalorização da moeda, no período de referência. 
PARÁGRAFO OITAVO: O instrumento de aditivo ao contrato social que se referir à cessão e transferência de 
cotas de capital a terceiros, deverá ser assinado pelos sócios cedente e cessionário, podendo fazê-lo por meio 
de mandatários, com poderes específicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
RESTRIÇÕES IMPUTÁVEIS ÀS COTAS DE CAPITAL 

As cotas de capital social são gravadas com cláusulas de "incomunicabilidade" e de 
"impen hora bilidade". 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na eventual ocorrência de dissolução de sociedade conjugal em que um sócio seja parte 
na respectiva ação, deverá o mesmo assegurar a manutenção da incomunicabilidade do direito de participação 
e de gestão, na sociedade, como determina o "caput" desta cláusula, devendo o sócio determinar-se a continuar 
mantendo consigo, na integralidade, a titularidade das cotas do capital social, detidas na sociedade, vedado o 
ingresso de ex-cônjuge de sócio na sociedade, exceto se os sócios representando a maioria do capital social 
deliberarem unanimemente, mediante suas assinaturas no instrumento de aditivo ao contrato social. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na impossibilidade legal de dar cumprimento ao que se acha no "caput" e no parágrafo 
primeiro desta cláusula, a sociedade poderá, em substituição ao sócio que for parte em ação judicial própria, 
adquirir do ex-cônjuge do mesmo sócio, as cotas que lhe tenham cabido na partilha dos bens. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento das cotas de que trata o parágrafo anterior, será efetuado ao titular do 
direito, com base no valor patrimonial contábil dessas cotas, apurado em Balanço Patrimonial especialmente 
levantado pela sociedade, em data não anterior a 30(trinta) dias da data da decretação da sentença definitiva 
da dissolução conjugal, em 24(vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no 
30P. (trigésimo) dia após a data da competente sentença, atualizando-se o valor de cada parcela pelo "IGPM", 
editado pela Fundação Getúlio Vargas, sendo que na eventual suspensão temporária ou definitiva da edição 
desse índice será aplicado outro, semelhante, editado pela mesma entidade, visando manter o mesmo nível de 
compra da moeda nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, MORTE, 

INTERDIÇÃO, RETIRADA OU EXCLUSÃO DE 
sócio 

A sociedade não se dissolverá na ocorrência de insolvência, morte, interdição, retirada ou exclusão de 
qualquer sócio, prosseguindo coro os remanescentes, observadas as condições dos parágrafos que se seguem. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ocorrênci 
reembolsadas aos herdeiros cabe 

nsolvência ou de morte de sócio, as cotas que lhe couberem serão 
os sócios remanescentes determinar o levantamento de um balanço 
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CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA 

CN PJ (M F) — 05.106.015/0001-52 

Rua Herbene, n2 471, Bairro Messejana, CEP: 60.842-120 

Fortaleza — Ceará 

20º ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

especial na data do acontecimento extraordinário, no prazo de 30(trinta) dias da data do evento, cujos valores 
apurados serão pagos aos sucessores e/ou herdeiros legais do sócio falecido e pagos em 12 (doze) prestações 
mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira prestação no 60.2 (sexagésimo) dia após a data do levantamento 
da supracitada peça contábil, atualizando-se o valor de cada parcela pelo "IGPM", editado pela Fundação 
Getúlio Vargas, sendo que na eventual suspensão temporária ou definitiva da edição desse índice será aplicado 

outro, semelhante, editado pela mesma entidade, visando manter o mesmo nível de compra da moeda nacional. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese da declaração judicial de interdição de sócio, proceder-se-á à sua exclusão 
do quadro societário, procedendo-se similarmente ao disposto no parágrafo primeiro, desta cláusula. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Nas situações de retirada de sócio, ou de sua exclusão, neste caso quando decidida por 
sócio ou sócios representando a maioria do capital social provada pelas suas assinaturas no instrumento de 
aditivo ao contrato social, o pagamento dos haveres cabíveis, ao sócio retirante ou excluído lhe será feito 
diretamente ou a seus representantes legais, quando for o caso, com observância do disposto nos parágrafos 
quarto a sétimo da cláusula nona, deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA EXTINÇÃO OU LIQUIDAÇÃO 

DA SOCIEDADE 
A Sociedade somente será extinta ou liquidada nos casos previstos em lei ou por deliberação que vier a 

ser adotada por sócio(s) que represente(m) a 3/4(três quartos) do capital social, cabendo a Reunião e/ou 
Assembléia Geral de Quotistas escolher o Liquidante. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se a sociedade vier a ser liquidada ou dissolvida, em vista de lei ou por deliberação de 
sócio ou sócios que representem a 3/4(três quartos) do capital social, o acervo líquido será rateado entre os 
sócios na exata proporção da participação de cada um no capital social. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Se a sociedade vier a ser extinta, em vista de lei ou por deliberação de sócio ou sócios 
que representem a 3/4 (três quartos) do capital social, o acervo líquido será rateado entre os sócios ou na falta 
destes por seus sucessores, na exata proporção da participação de cada um no capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

nm ~ir.enNK~ w 
~qu.w~t  y` 

tel 
 

Com exceção das regras especiais previstas neste instrumento, todas as demais matérias a serem 
votadas pelos sócios, sejam ou não objeto de aditamento ao Contrato Social, as deliberações sociais serão 
tomadas em Reunião de Cotistas e pautar-se-ão na decisão representada pelos votos do(s) sócio(s) que 
representem 3/4(três quartos) do capital social, inclusive no que respeita à transformação do tipo societário ou 
sua reversão, incorporação, fusão ou cisão, parcial ou total, do capital social, associação com outra sociedade 
visando a expansão ou limitação dos negócios sociais, aumento e/ou redução de capital social ou da participação 
de qualquer dos cotistas, e ainda a exclusão de sócio minoritário do quadro societário, ficando dispensada, no 
caso deste último evento, a assinatura no aditivo do sócio minoritário que vier a ser excluído. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As Reuniões de Cotistas deverão ser convocadas por escrito através de fac-símile, 
correio eletrônico(e-mail), carta com aviso de recebimento, pessoalmente contra recibo, com prazo mínimo de 
10 (dez) dias, na forma seguinte: 

(i) pelo(s) Administrador . s), nos termos das suas incumbências ou quando solicitados por sócio em 
ndament..o, corryïndicação das matérias a serem tratadas; p 	
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CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA 

CNPJ(MF) —05.106.015/0001-52 

Rua Herbene, n2 471, Bairro Messejana, CEP: 60.842-120 

Fortaleza — Ceará 

20º ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

(ii) por qualquer sócio, quando o(a) administrador(a)(s) retardar a convocação por mais de 60 (sessenta) 
dias, nos casos previstos neste Contrato Social; e 

(iii) por sócios representando mais de 1/5 (um quinto) do capital social, quando não atendido pelo(a) 
administrador(a)(s), no prazo de 08 (oito) dias, pedido de convocação fundamentado por sócio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Dispensa-se a convocação para Reuniões quando todos os sécios comparecerem à 

Reunião ou quando estes decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto das referidas Reuniões. 

PARAGRAFOTERCEIRO: No caso de aumento de capital através da subscrição de cotas por quaisquer dos sécios, 
mediante a utilização de crédito proveniente de mútuo firmado com a Sociedade, somente será admitida pelo 
montante equivalente a 100% (cem por cento) do crédito que o cotista detiver em relação à Sociedade, 
observada a regra disposta no caput desta cláusula. 
PARÁGRAFO QUARTO: Para os fins de que trata esta clausula e consoante disposto no parágrafo terceiro da 
clausula quinta deste instrumento, cada cota do Capital Social dará direito a um (01) voto nas deliberações 
sociais, sejam ou não tomadas em Assembléia Geral de Quotistas. 
PARÁGRAFO QUINTO: As partes deliberaram, em comum e livre acordo, para constituir esta sociedade 
mercantil, de direito privado, sob a forma de sociedade limitada, regulada pela Lei 10.406/2002, de 10 de janeiro 
de 2002, e, SUPLETIVAMENTE, pela lei das sociedades por ações, em vigor, regendo-se pelas cláusulas 
estabelecidas neste instrumento particular de CONTRATO SOCIAL CONSTITUTIVO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
CONSELHO FISCAL 

A sociedade não tem Conselho Fiscal, consoante faculta a lei civil brasileira. Todavia, sócios 
representando mais de 3/4 (três quartos) do valor do capital social, poderão deliberar instituí-lo e a ata da 
reunião que assim o fizer será arquivada no Registro Público de Empresas Mercantis, e o seu funcionamento, 
que não tem caráter executivo, dar-se-á na forma e nos limites previstos na legislação de regência (Artigos 1.066 
a 1.070 da Lei n.9 10.406, de 10.01.2002 - Código Civil Brasileiro). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO E SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS  

As dúvidas, questionamentos ou controvérsias que derivarem deste contrato, quando se tratar de 
direitos patrimoniais disponíveis, serão resolvidas através de Mediação ou Arbitragem, nos termos da Lei n2. 
9.307/1996. No caso de direitos indisponíveis, fica eleito o foro da localização da sede da Sociedade, como o 
competente para dirimir as pendências. 

16$ CLÁUSULA 

Ficam sem vigor jurídico as demais cláusulas do contrato constitutivo da sociedade e dos demais 
aditivos, passando a ter eficácia jurídica plena o presente contrato social consolidado através deste instrumento 
particular de 20º aditivo ao contrato social. 

Estando, assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 1 (uma) única via, procedendo-se ao 
seu arquivamento no órgão do Registro de Comércio para que produz. - efeitos de direito. 
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CALL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA 
CN PJ (M F) — 05.106.015/0001-52 

Rua Herbene, n9 471, Bairro Messejana, CEP: 60.842-120 
Fortaleza — Ceará 

20º ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

Fortaleza (CE), 25 de novembro de 2021. 

   

Tania Maria Almeida Andrade 

SÓCIA ADMINISTRADORA 

 

Denise Denise Almeida Albuquerque de Assis 

SÓCIA ADMINISTRADORA 

(08,7A- ! ~! 11/11 	 Dr.Paulo Marcelo Ferreira da Rocha 
Advogado OAB/CE — 11.994 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5681985 em 01/12/2021 da Empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA, CNPJ 
05106015000152 e protocolo 211743399 - 30/11/2021. Autenticação: A359A7D3AE1 FF17AD5C9C27D3C12A1 B8E3EB54B. Lenira Cardoso de 
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ITI Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do ..g 'Lbr 

29/11/2021 356.260.893-49 	1TANIA MARIA ALMEIDA ANDRADE 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g  

Selo Ouro - Certificado Digital 
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Pedro Lucas Angelo Urania 
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547.014.493-34 PAULO MARCELO FERREIRA DA ROCHA 29/11/2021 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking, Selo Prata - Santander - Internet Banking 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/174.339-9 CEP2100661758 29/11/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

614.471.963-68 DENISE ALMEIDA ALBUQUERQUE DE ASSIS 29/11/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb' 	T-..w, 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 
REPRESENTACAO LTDA, de CNPJ 05.106.015/0001-52 e protocolado sob o número 21/174.339-9 em 30/11/2021, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5681985, em 01/12/2021. 0 ato foi deferido eletronicamente 
pelo examinador Ana Rafaella Nogueira Braz. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/  

imagemProcesso/viaUnica jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Assinante(s) 

CPF 	 Nome 	 Data Assinatura 

614.471.963-68 	DENISE ALMEIDA ALBUQUERQUE DE ASSIS 	 29/11/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	g ula 	' 

Selo Ouro - Certificado Digital 

356.260.89349 	TANIA MARIA ALMEIDA ANDRADE 	 29/11/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	g +-' 	'T' . 

Selo Ouro - Certificado Digital 

547.014.493-34 	PAULO MARCELO FERREIRA DA ROCHA 	 29/11/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	g vb 	'T` 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - 
Santander - Internet Banking 

Assinante(s) 

CPF 	 Nome Data Assinatura 

614.471.963-68 	DENISE ALMEIDA ALBUQUERQUE DE ASSIS 29/11/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	grub. 	'T' 

Selo Ouro - Certificado Digital 

356.260.89349 	TANIA MARIA ALMEIDA ANDRADE 29/11/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	g ub 	'T" 

Selo Ouro - Certificado Digital 

547.014.493-34 	PAULO MARCELO FERREIRA DA ROCHA 29/11/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 	g 	'TI 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - 
Santander - Internet Banking 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 25/11/2021 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 21/174.339-9. 
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Junta Comercial do Estado do Ceará 
é . , Certifico registro sob o n° 5681985 em 01/12/2021 da Empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA, CNPJ 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Documento assinado eletronicamente por Ana Rafaella Nogueira Braz, Servidor(a) Público(a), em 
01/12/2021, às 17:29. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da jucec informando o 
número do protocolo 21/174.339-9. 
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05106015000152 e protocolo 211743399 - 30/11/2021. Autenticação: A359A7D3AE1FF17AD5C9C27D3C12A1B8E3EB54B. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 21/174.339-9 e o 
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DEZ 2021 

Pedro Cwxu Angelo Lotem. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. quarta-feira, 01 de dezembro de 2021 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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Geral. 	 ..4 `~K ~.., pág. 17/17 

Impresso por convidado em 08/08/2023 16:28. Validação: 99A0.6B25.9C3C.D237.7FDA.05A4.B0B5.ADB6. 
[PDF] Documentos comprobatórios da regularidad... Doc. 18044/22. Data: 07/04/2022 14:14. Responsável: Kadson V. L. Monteiro.

675

675



 
 

 

 
CALL MED Comércio de Med. e Representação Ltda. 

CNPJ: 05.106.015/0001-52 - CGF: 06.666963-4 
Rua Herbene, 471 – Messejana -  CEP: 60.842-120   - Fortaleza.CE 

licitacao@callmedce.com.br – PABX: (85) 3077.8650 / 8660 - FAX: (85)3077.8651 

AO 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICÓ 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO 03/2022 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

A Empresa CALL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 
Nº 05.106.015/0001-52, por intermédio de sua representante legal LORENA ARAÚJO DE ANDRADE, 
Casada, RG Nº: 2001010201202 SSP CE, CPF Nº 002.787.923-24, residente a Rua Joaquim Manuel de 
Macedo, 2197-A – João XXIII – Fortaleza-CE. DECLARA sob as penas da Lei, que está ciente e concorda 
com as condições contidas no Edital e seus anexos..  

 
 
 
 

                                                FORTALEZA/CE, 18 de fevereiro de 2022. 

 

                                            ________________________________________________________________ 

LORENA ARAÚJO DE ANDRADE 
Representante Legal 

RG: 2001010201202 SSP CE 
                                                              CPF: 002.787.923-24 
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AO 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICÓ 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO 03/2022 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 

A Empresa CALL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 

Nº 05.106.015/0001-52, por intermédio de sua representante legal LORENA ARAÚJO DE ANDRADE, 

Casada, RG Nº: 2001010201202 SSP CE, CPF Nº 002.787.923-24, residente a Rua Joaquim Manuel de 

Macedo, 2197-A – João XXIII – Fortaleza-CE. DECLARA sob as penas da Lei, que inexiste até a presente 

data, conforme exigência contida no Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93, fato impeditivo no que diz respeito à 

habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, 

estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo 

penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal. 

                                                FORTALEZA/CE, 18 de fevereiro de 2022. 

 

                                            ________________________________________________________________ 

LORENA ARAÚJO DE ANDRADE 
Representante Legal 

RG: 2001010201202 SSP CE 
                                                              CPF: 002.787.923-24 
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AO 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICÓ 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO 03/2022 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

A Empresa CALL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 

Nº 05.106.015/0001-52, por intermédio de sua representante legal LORENA ARAÚJO DE ANDRADE, 

Casada, RG Nº: 2001010201202 SSP CE, CPF Nº 002.787.923-24, residente a Rua Joaquim Manuel de 

Macedo, 2197-A – João XXIII – Fortaleza-CE. DECLARA sob as penas da Lei, que não possuir em seu quadro 

de pessoal, em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela 

Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a 

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

                                               

FORTALEZA/CE, 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

                                            ________________________________________________________________ 

LORENA ARAÚJO DE ANDRADE 
Representante Legal 

RG: 2001010201202 SSP CE 
                                                              CPF: 002.787.923-24 
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AO 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICÓ 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO 03/2022 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

A Empresa CALL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 

Nº 05.106.015/0001-52, por intermédio de sua representante legal LORENA ARAÚJO DE ANDRADE, 

Casada, RG Nº: 2001010201202 SSP CE, CPF Nº 002.787.923-24, residente a Rua Joaquim Manuel de 

Macedo, 2197-A – João XXIII – Fortaleza-CE. DECLARA sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 

produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado. 

 

                                                FORTALEZA/CE, 18 de fevereiro de 2022. 

 

                                            ________________________________________________________________ 

LORENA ARAÚJO DE ANDRADE 
Representante Legal 

RG: 2001010201202 SSP CE 
                                                              CPF: 002.787.923-24 
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AO 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICÓ 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO 03/2022 
 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

A Empresa CALL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 

Nº 05.106.015/0001-52, por intermédio de sua representante legal LORENA ARAÚJO DE ANDRADE, 

Casada, RG Nº: 2001010201202 SSP CE, CPF Nº 002.787.923-24, residente a Rua Joaquim Manuel de 

Macedo, 2197-A – João XXIII – Fortaleza-CE. DECLARA sob as penas da Lei, que está ciente do 

cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado 

ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.                                               

 

FORTALEZA/CE, 18 de fevereiro de 2022. 

 

                                            ________________________________________________________________ 

LORENA ARAÚJO DE ANDRADE 
Representante Legal 

RG: 2001010201202 SSP CE 
                                                              CPF: 002.787.923-24 
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AO 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICÓ 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO 03/2022 

 
 
 

DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta 
 
 

 
A Empresa CALL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 

Nº 05.106.015/0001-52, por intermédio de sua representante legal LORENA ARAÚJO DE ANDRADE, 

Casada, RG Nº: 2001010201202 SSP CE, CPF Nº 002.787.923-24, residente a Rua Joaquim Manuel de 

Macedo, 2197-A – João XXIII – Fortaleza-CE. DECLARA. 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 00003/2022 foi elaborada de 

maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato do Pregão Eletrônico nº 00003/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº 

00003/2022 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 

de fato do Pregão Eletrônico nº 00003/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 00003/2022 quanto a participar ou não 

da referida licitação;  

 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 00003/2022 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 00003/2022 antes da adjudicação 

do objeto da referida licitação;  
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e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Eletrônico nº 00003/2022 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Prefeitura Municipal de Jericó antes da abertura oficial das propostas; e  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

 

FORTALEZA/CE, 18 de fevereiro de 2022. 

 

                                            ________________________________________________________________ 

LORENA ARAÚJO DE ANDRADE 
Representante Legal 

RG: 2001010201202 SSP CE 
                                                              CPF: 002.787.923-24 
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AO 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERICÓ 
COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO 03/2022 
 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

A Empresa CALL MED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 

Nº 05.106.015/0001-52, por intermédio de sua representante legal LORENA ARAÚJO DE ANDRADE, 

Casada, RG Nº: 2001010201202 SSP CE, CPF Nº 002.787.923-24, residente a Rua Joaquim Manuel de 

Macedo, 2197-A – João XXIII – Fortaleza-CE. DECLARA não possuir em seu quadro societário e de 

funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado desta Prefeitura Municipal de Jericó, 

como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, 

comerciais, administrativas ou societárias.                                               

 

FORTALEZA/CE, 18 de fevereiro de 2022. 

 

                                            ________________________________________________________________ 

LORENA ARAÚJO DE ANDRADE 
Representante Legal 

RG: 2001010201202 SSP CE 
                                                              CPF: 002.787.923-24 
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NOME 	  
DENÍSE ALMEIDA ALBUQUERQUE DE ASSIS 

DOG.IDEMIDRDE / ORG.EMISSOR UF 	  

2000010214462 SSP 	CE 

CAT 	  GAG WSCIMEMO 

1-614.471.963-681-26/11/1983 ] 
9 AGÃO 	 

JOSE FERNANDES DE 
ASSIS NETO 
GILDETE ALMEIDA 
ALBUQUERQUE DE ASSIS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do
Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/04/2021 17:48:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 04430904213678403064-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/04432307214133792007
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Data: 23/07/2021 08:39:34
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALV12365-LF28;
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do
Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/07/2021 10:59:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 04432307214133792007-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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17/07/2018 SINTEGRA - Tela com Resultado de Consulta Pública a Cadastro

http://www.sintegra.gov.br/ 1/1

SINTEGRA/ICMS

Consulta Pública ao Cadastro do
Estado do Ceará

Cadastro atualizado até: 16 / 7 / 2018

 
 

IDENTIFICAÇÃO
 

 CNPJ/CPF:   05.106.015/0001-52 Inscrição
Estadual:   06.666963-4

 Razão
  Social:  CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA

ENDEREÇO
 

 Logradouro:  R HERBENE

 Número:  00471  Complemento:  

 Bairro:  MESSEJANA

 Município:  FORTALEZA  UF:  CEARA

 CEP:  60.842-120  Telefone:  000030778650

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 CNAE Fiscal Primário: 4644301 - Comércio atacadista de medicamentos e
drogas de uso humano

 CNAE Fiscal Secundário: 4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos
e equipamentos pa

 Situação Cadastral Vigente: ATIVO

 Data de Início de Atividade: 8 / 7 / 2002

 Data da Situação Cadastral: 20 / 1 / 2009

 Regime de Recolhimento: NORMAL

 Credenciamento antecipado:

 Obrigado a NF-e: SIM

 Data Obrigatoriedade NF-e: 1/12/2008

 Obrigado a EFD: SIM

 Data Obrigatoriedade EFD: 1/1/2009

 Opção Simples: NAO

 Obrigado a CT-e: NAO

 Data Obrigatoriedade CT-e:

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte,
estando sujeitos a posterior confirmação pelo Fisco

 Data da Consulta:  17 / 7 / 2018

Voltar para seleção de contribuinte
 Acessar cadastro de outro Estado 

Voltar à Página da SEFAZ-CE
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IO Autenticação Digital Código: 04430408200880066683-1
Data: 04/08/2020 09:20:57
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKH46555-VSET;
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti
Titular

T
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B
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04/08/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/04430408200880066683

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/04430408200880066683 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CALL MED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES LTDA a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/08/2020 10:40:10 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 04430408200880066683-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5b4d16e17d3aad64b47b2d3e568f38dcce04a08c256cfe6c4a41495fc7b5d58d65837d1edf1dbc0c6432618f5c0
f8cce13f3cf8c531952d72e5847c4183e6910 
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